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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.o 16.264 DE 31 OE

DEZEMBRO DE 19

FlXA O HORÁRIO DE TRABALHO DOS
SERVIDORES DO INSTITUTO DE DE
SENVOLV1MENTO HABITACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL - IDHAB-DF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, NO USO DAS ATRIBUI

COES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 100, INCISO VIL DA LEI ORGAN!

CA DO DISTRITO FEDERAL, E TENDO EM VISTA o QUE DISPÕE A LEI
N5 34, DE 13 DE JULHO DE 1989.

D E C R E T A :

ART. Is - O HORÁRIO DE TRABALHO DOS SERVIDORES DO INSTITUTO

DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DC DISTRITO FEDERAL - IDHAB-DF, SERÁ DAS 13
ÁS 19 HORAS, SUJEITOS AO REGIME DE 30 (TRINTA) HORAS SEMANAIS DE TRABALHO.

ART. 2s - A COMPLEMENTAÇAO DA JORNADA DE TRABALHO PARA os ocú
PANTES DE CARGOS EM COMISSÃO. SERÁ FIXADO PELO SENHOR SECRETÁRIO DE DESENVOL

VIMENTO SOCIAL E AÇÂO COMUNITÁRIA, OBSERVANDO o PROPÓSITO DE CONTENÇÃO DE DÊS
PESAS.

CAÇÃO.

ART. 3! - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLJ.

BRASÍLIA, 31 DE DEZEMBRO DE 1994
106s DA REPÚBLICA E 35: DE BRASÍLIA

DECRETO N.O 16.165 DE 31 DE dezembro DEio94

Declara de utilidade pública o ciu
e das Mães em Apoio aos Carentes"

com sede na QNM 34, Setor Verde, con
Dunto B2, em Taguatinga, no DistrT
to Federal. —

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

ç5es que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal, e considerando o que
consta do Processo ns 030.011.475/93,

D E C R E T A :

Art. l* - É declarada de utilidade pGblica o CLUBE DAS

l APOIO AOS CARENTES, com sede na QNM 34, Setor Verde, Conjun

em Taguatinga, no Distrito Federal, nos termos do previsto

jio artigo H, do Decreto n= 7.896, de 28 de fevereiro de 1984.

Art. 2* - O presente Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3« - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 1994.

106» da República e 35* de Brasília.

DECRETO N? 16.235 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994.

Aprova o Regulamento do Serviço de Transporte Individual de

Passageiros ou Bens (Taxis) do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e tendo em vista o disposto no artigo 28 -

da Lei ns 457, de 16 de junho de 1993,

D E C R E T A :

Art. Is - fica aprovado o Regulamento do Serviço de Transpor

te Individual de Passagerios ou Bens (Taxis) do Distrito Fe-

deral - RST/DF, que a este acompanha, com o, objetivo de esta

belecer diretrizes e operacionalizar as atividades inerentes

ao serviço.

art. 20 - Compete ao Secretário de Transportes do Distrito

Federal alterar, quando necessário, e decidir sobre os casos

omissos na interpretação do Regulamento de que trata este De

creto.

Art. 3» - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica

cão.

Art. 4s - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1994

106e da República e 3õ& de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÕES NO ANEXO-REGU-

LAMENTO, PUBLICADO NO DODF n» .= 50, de 29.12.94)

RIGULAMKNTO DO SERVIÇO DK TRANSPORTE INDIVIDUAL DE
PASSAGEIROS OU BENS (TAXI) DO DISTRITO FEDERAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artl* • O Serviço de Transporte Individual de Passageiro* ou BOM do
Distrito Federal - STx/DF, • que se refere a Lei n8 457, de 16 de junho de 1993, mytt+
é pelos dispositivos deste Regulamento, pelo prescrito no Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, aprovado peio Decreto n* 62.127, de 16 de janeiro de 1968, e
domais normas vigentes.

AlL2* • Os p riot que atuam no STx/DF poderio operar
transportando passageiros ou bens.

Art. J" - Oi veículos autorizados para oa serviços de passageiros ou bens
serio apropriados it características <W5md«. pela Ingidaçio.

Art. 4* - O Departamento de Concessões e Permissões d* Secretaria de
Transportes, é o órgão gestor, planejador e ««"•KT.-W do STx/DF.

CAPÍTULO D
DAS PERMISSÕES

Alt S* - Compete ao Governador do Distrito Federal • aprovação d
quantidade de peamaaoes, quando ve*i6c*dt a nmumrUd» de novas Kirnf* de Táxi
para o STx/DF.

delegada.
Parágrafo àmco - A afe artigo poderá se

Art 6* - A quantidade de permissões será estabelecida com base em
estudos efctusdos para d»**"? Tníiia^io do favVf de ocupação da frota.

Parágrafo único - O levantamento do fadioe de ocupação de que tatá ee*
artigo será efetuado pelo DCP. com amostragem mfaima de 5% da frota.

ArL 7* - As Po utcrgadai pelo Secretario de Transport!

Alt r - O edital de licitação pan selecto de adida*»
permissiooãrios do STx/DF terá elaborado por una oamstio eaptcaVa. meada f
SeartáriodeTransportet.
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Art. 9* - É vedada i participação no STx/DF • quem já detenha Qualquer
|i iial iiiamniiili iln niitiiln Fi ifcnl

Alt 10 - Suuieote pudulu participar da bcitaçlo para nova* r*""**"**1

aã aeguinte oategoriaa de candidate*:

devidamente registrada, de acordo com as norma* do poderI -

n - profissional autónomo proprietário de veiculo compatível com serviço
de taxi.

Parágrafo único - Ai permissões prevista* no 'capuT deste artigo serio
distribuídas na* aeguinte* proporções:

I - mui ir*' 10 H (dez por cento);

n - motoristas profissionais autflnnmoa: 90 H (noventa por oanto).

Alt 1 1 - Do edital de licitação de candidatos a penmssionários deverá

I- çlo a ter apresentada;

II- OTtérios de «electo e de classificação;

HI- local e data em que terá i««tiT«A • prova a que ae submeterão os
candidato*.

Parágrafo único - A prova t que te «"*"""«««" o* candidatos
compreenderá respostas objetiva*, por escrito, sobre o Regulamento do* Serviços de
Transporte individual de Passageiro* ou Bens<Táxi*), principal* pontos turístico» do
Distrito Federal, localização de hoaphais, de delegacias de políeis e de outros órglo* de
maior interesse para o público, tendo aprovado o candidato que apresentar um número
mínimo de 70 V» (setenta por cento) de respostas correta*.

Alt 12 - Somente após a outorga d* Permisslo o interessado recebera
autorização para o licenciamento como "veiculo de aluguel".

CAPITULO m
DA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO

Alt 13 • O ( jlo gestor expedirá um documento de
cada profissional autorizado sxplorar o serviço de táxi, contendo os seguintes dados:

I - nome do pç missionário;

n - identificação do veiculo;

m - prazo de validade;

IV - nome do motorista,

Alt 14 - As panmsaSe* e a* matriculas devtrlo ter revalidadas a cada
ano.

{ l* - As revalidações fa-te-lo a requerimento dos nemússionário*.

§ 2° - A revalidação aerá efbtuada nw»ti«nie escalonamento, basmdn no
número final da permissio.

f 3* - As permissões e as matriculas nlo renovada* tou|xaUi vãmente
poderio ter renovadas no prazo de 30 (trinta) dias apôs o teu vencimento, mediante
pagamento correspondente a SÓ S (cinquenta por cento) da Unidade Padrão do Distrito
Federal (UFDF), ou outro indicador económico que vier t substitui-la, sob pena de

Art 15 - O orgfto gestor, *if**lmtr, t conveniência do serviço, e a pedido
do permissionário, podará autorizai a interrupçio do serviço por período de até 02
(dois) mós.

Parágrafo único - A qualquer tempo, a interrupçio poderá ter sustada, t
pedido do permissionário.

Art 16 - Nlo poderá candidatar-*e a perminionário, renovar a permissão
ou a matricula, ou matricular-te pela primeira vez para exploração do serviço, o
motorista:

I- condenado por qualquer crime ou contravenção, ali o termino do
cumprimento da pana, não beneficiado por •turtii";

Q- acusado, em inquérito policial, de ae ter negado a prestar socorro a
vituua de •*" ** -t»iiK trtn. a que i**à** ou nlo dado c

Parágrafo único - Em cato de denúncia por crime ou contravenção, o
órglo gestor, a teu critério, poderá suspender a permissão ou t matricula, até que haja
sentença transitada em julgado.

Alt 17 - Dar-te-á baixa da pomisslo, alem dos casos de cancelamento:

1-apedidodopennissionário;

n -pala sua nlo revalidação, «ceda O l (um) ano,» nlo requerida aos
30 (trinta) dias seguintes a seu vencimento;

m - pot fUecuiicrito ote pennisiiooário, caso nlohaja herdeiro.

IV- por ditsotuçlo da empresa,

Alt II - O permissionano ou motorista que sofrer punição de
cancelamento da Permisslo ou da Matricula somente poderá retonMr to serviço
transcorridos no mínimo 04 (quatro) anos, contados da data em que se tomou efeb'vo o

Alt 19 - A 'vy" candidata á exploraçlo do serviço, alem de
apresentar o* documento* constante* dos incito* 11 VH do artigo 35 para cada um dos
todos, salvo quando te tratar de sociedade anónima, cato em que a exigência te
transfere aos teus diretorea, deverá apresentar o* seguintes documentos:

I- contrato social e tuas altencOer,

U- prova de idoneidade financeira, comprovada através de declaraçlo
bancária.

CAPÍTULO IV
DAS TRANFERENCIAS DAS PERMISSÕES

Art 20 - A transferência da permissio somente acra autorizada para aã
mesmas categorias previstas na Lei e neste Regulamento, devendo o candidato apresentar
* seguinlt documentaçlo:

I- Certidão Criminal (nada consta dt Jusuç»),

H- Certidlo da Secretaria da Fazenda (nada consta);

m- prova de propriedade do veiculo;

IV- aprovaçlo no teste de conhecimento a que te leleie o parágrafo
único do artigo 11;

V- nada consta do DCP, inclusive do atual permisiionário;

VI- (dua*)foto*3x4neemer,

VTI-Carteira Nacional de Habilitação expedida pelo DETRAN/DF ou
averbada;

VUl- atestado de saúde;

K- comprovação de recolhimento da taxa de transferência
correspondente a uma UPDF (valor do dia).

observar-te-á:
Alt 21 - Quando ocorrer o falecimento do permisaionáio autónomo,

T»"'" nlo realizada a partilha dos bens do espólio e mediante
apresentação da Certidão de Compromisso de Inventariam*, ficará
assegurado, tos sucessores do permissionário falecido, o direito de
continuarem explorando, em nome do 'de cujua" e tob t
responsabilidade do inventariam», o serviço de transporte de
passageiro* em táxis, tdmitindo-se. para tanto, o registro de até 02
(dois) motoristas;

H- antes de julgada a partilha dos bens dopermissionario falecido,
facultar-te-á, aos seus sucessores, o direito de transferência da
permissão, desde que apresentado o competente Alvará Judicia];

ffl- nlo será exigida a taxa de tranferéncia por "causa mortis".

Ait 22 - No cato de o pennissionário perder a capacidade civil, ficara
assegurado to respectivo Curador o direito de continuar explorando o serviço em nome
daquele, admitindo-se o registro de ate 02 (dois) motoristas.

CAPÍTULO V
DOS VEÍCULOS

Art. 23 - Considera-te táxi o automóvel de aluguel com taxfanetro.
devidamente registrado no DCP, destinado ao transporte de passageiros ou bens.

Alt 24 - Os táxis devoto ter capacidade para transportar até 06 (seis)
passageiros, obedecidas as especificações do fabricante.

Alt 25 - Para licenciamento e exploraçlo do serviço, o veiculo poderá
ter ate 12 (doze) anos de fabricação e oferecer, necessariamente, condiçoc» de segurança,
conservação e higiene.

Parágrafo único - Apo* o 8° (oiurvo) ano de fabricação, o veiculo
somente será autorizado t operar como táxi mediante atestado fornecido por oficina
mecânica legalmente estabelecida que certifique as condicOes técnicas de segurança.

Alt 26 - Alem do exigido pelo Regulamento do Código Nacional
deTrlnsito, os táxis dcverto atender ás seguintes exigências.

I - ter identificação expedida • elo DCP;

II -ter taxímetro aferido dent do período de validade,

m - colocar sobre o teto. em potiçlo central sobre um* buba transversal
ao tentido do romprimeulo, um luminoso em forma de prisma, com
bate triangular, fabricado em material brinco, tendo intento, na face
voltada para a frente, em caracteres de cor verde, a palavra TÁXI e o
número da permissão outorgada pelo órglo concedenle, na face
voltada pua trát.

Art. 27 - O táxi tomente poderá trafegar apresentando:

I- adesivo fornecido pelo órglo gcroviador, divulgando a tabela de
horário* de utilização da "Bandeira D* e o número do telefone
para atender ao usuário, afixado no painel frontal, to lado do
taxímetro ou no vidro lateral;

II- Tabela de Tarifas, disponível á apreciaçlo do passageiro, quando
solicitado, para conferencia, dos valores de convénio das
Unidades Taximétricas-UTs na moeda vigente;

m- número da permisalo pintado direUmente no painel ou aplicado
uu porta-luvas, visível ao passageiro.

SKSÍTABA M COUTJNICAÇÀP SOCIAL
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INMETRO.
Art. 28 - Somente poderio MT utilizado* taxímetros aprovados pelo

Parágrafo único - O taxímetro poderá MT aferido pan a emissão ou
renovação do Certificado de Permissão, anualmente ou a critério do DCP.

antigo.
Alt 29 - Nlo «cri permitida a subetituicao do veiculo por outro mais

Parágrafo único - A vida útil de cada veiculo scri contada a pariu de- ano
de fabricação especificado no Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo
(CRLV).

o luminoso.
Art 30 - O veiculo poder! circular fora de serviço, desde que esteja Mm

Art 31 - Os taxis poderio portar publicidade comercial de acordo com a
regulamentação especifica baixada peio Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e
i utorizada feio DCP.

CAPÍTULO VI
DOS PERMISSIONÁR1OS E MOTORISTAS

uoDCP:
Art 32 - O candidato a permissionário ou a motorista deverá apresentar

I- Cédula de Identidade;

H- Carteira Nacional de Habilitação.

ffl- duas fotografias recentes, i«in«nhn 3x4;

IV- Carteira de Saúde ou exame médico;

V- Cenidlo Negativa do Cartório de Distribuição de Açoes Cíveis e
Criminais do Tribunal de Justiça do Distrito Federal;

VI- Cenid&o Negativa de Débito para com a Fazenda Pública;

Vn- nada consta do DETRAN/DF.

S 1° - Quando se tratar de candidato estrangeiro, será também obrigatória
a apresentação da Carteira de Identidade Permanente.

S 2* - A outorga da permissão e a primeira matricula serio precedidas da
prova de conhecimento prevista no parágrafo único do art. 11 deste Regulamento.

Art 33 - O penmssionário autónomo poderá ter até 02 (dois) motoristas
cadastrados para a operação.

Art 34 - Constituem obrigações do permissionário autónomo e do
motorista, além das estabelecidas no Regulamento do Código Nacional de Transito:

I- portar Carteira de Identificação e comprovante de sjericão do
taxímetro;

n-

m-
IV-

V-

VI-

vn-

usar traje limpo, com camisa de gola, calça comprida, sapato
fechado, boba e cabelo bem cuidados, e no mais absoluto asseio
corporal;

DÉO fumar, *pi««Hn transportando passageiros;

manter o veiculo em «rfbita condição de higiene, conservação,
apresentação, segurou i e funcionamento;

atender ao sinal de pt «da feito por pessoa que pretenda utilizar o
veiculo, desde que eu «ai permitido;

indagar o destino do .«ssageiro somente após ter o mesmo se
acomodado no interior .Io veiculo;

rfmetn me após iniciada a corrida, e dcahgá-to

DC-

X-

XI-

quando finda, depois que o usuário tiver tomado oonhecimenio da
quantia a pagar,

ao tmal da oooida, r«»trar a TafceU deTai^ p«r. ooofereocia r«
parte do passageiro,

tratar com polidez e urbamdade oa passageiros, os fiscais, os
colegas de trabalho e o púbHoo em geral;

seguir o itinerário mais curto, salvo determinação expressa do
passageiro ou de autoridade de trânsito;

dar o moo devido, arcando com o prejuízo quando dele ato
dispuser,

XH- rnani«-se e re«r»úar s fuá dos vekaik» DM fátuos de táxis;

-w na fila quando ooado nas proximidades de hotéis.
casas de diversões, estações de enir^rquo/desambarque de
passageiros, estádios desportivos e outros locais de concentração

xm-

XTV- auxiliar o embarque/desembarque de gestante», crianças, pessoas
idosas e portadoras de deficiências fisioas.

XV- alertar o passageiro pan recolher seus pertences ao término da
corrida;

XVI- entregar ao DCP. contra recibo, no prazo máximo de 12 (doze)
hotaa, oa objetos esquecidos no interior do veiculo;

XVH- acomodar a bagagem do passageiro no porta-malas, retirando-a no
final da corrida;

- permitir e facilitar á Fiscalização do DCP o c .reicio de suas
funções, inclusive no que diz respeito ao acesso ac« veicukM, bem
como atender suas determinações;

XIX- permitir, facilitar e auxiliar o DCP no levantamento de
informações e realização de estudos ,

XX- não cobrar tarifa no caso de interrupção de viagem não
determinada pelo passageiro;

XXI- recolher o veiculo para reparo, quando ocorrer indicio de defeito
mecânico que possa colocar em risco a segurança dos passageiros,

XXH- manter em serviço somente motoristas matriculados.

Art 35 - É vedado aos permissionários e aos seus motoristas, além do que
está contido no Regulamento do Código Nacional deTrftnsho:

I- permitir a conduçio do veiculo por condutor nfio autorizado;

D- portar ou manter arma de qualquer espécie, sem a devida licença, no
interior do veiculo;

Hl- abastecer quando transportando passageiros,

IV- ingerir bebidas alcoólicas ou qualquer substância estupefaciente em
serviço ou nos intervalos de jornada;

V- efetuar reparos no veiculo em via pública, exceto os de emergência;

VI- lavar o veiculo nos pontos de táxi;

VH- circular sem comunicar ao DCP, no prazo máximo de 07 (sete) dias,
a mudança do endereço residencial.

Art. 36 - Os condutores de táxis não são obrigados a transportar:

I- pessoa com traje, objetos ou «ninw»;« que possam danificar o veiculo,
prejudicar as condições de asseio ou comprometer a segurança;

II- pessoa cujo comportamento caracterize estado anormal de conduta;

m- pessoa rcconhccfvcl como portadora de moléstia oonta '̂osa;

IV- pessoa que nio se identifique quando solicitada a fazf-lo.

Alt 37 - Os permissionários e demais profissionais «evolvidos nos
serviços de táxi deverão participar dos Programas de Treinamento julgados necessários
pelo órgão gestor.

Art. 38 - O órgão gestor manterá atualizado prontuário para cada
permissionrio, eu ioa dados servirão para avaliação periódica do seu desempenho.

CAPÍTULO vn
DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO

Alt 39 - O DCP, sempre que a necessidade do serviço o exigir, adotará
medidas para fixação, alteração ou supressão de pontos de estacionamento de veiculos do
STx/DF.

Parágrafo único - Para efeito do previsto neste artigo, aerá observado o
que dispuser o Plano Direlor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal.

Art 40 - É facultada a instalação de Unha telefónica no ponto de táxi,
mediante autorização prévia do DCP.

§ 1° - O pedido de autorização deverá conter:

I- os nomes e assinaturas de todos oa permissionários ou motoristas
cadastrados que utilizarão a linha telefónica, com os números da
permissão e das placas dos veiculos correspondentes;

U- a indicação do responsável pelo contrato com a TelebrasOia S A.;

Hl- a nyJK^*n do local em que aerá •fHyf" o terminal telefónico;

IV- cópia do contrato celebrado com a Telebrasflia S A..

f 2° - Será autorizada a instalação de somente uma linha telefónica para
cada conjunto de 05 (cinco) vagas de estacionamento.

{ 3° - O Demissionário ou motorista cadastrado responsável pelo contrato
com a Tekfcrasuia S.A. comunicará, obrigatoriamente, ao DCP, no prazo de até 15
(quinze) dias corridos após o falo:

I- qualquer alteração na Ksta de usuários de que trata o inciso I do J l'
deste artigo;

U- a desativaçâo da Unha telefónica

Alt 41 - Oi pomos de taxi podem ser utilizados por qualquer
permissiooário ou motorista, indecentemente de haver ou não telefone instalado.

Parágrafo único - Quando houver Unha telefónica "«"'"V somente os
motoristas cadastrado* no ponto poderio utilizar essa Unha.

CAPITULO vra
DAS TARIFAS

Art 42 - A exploração do STx/DF aerá remunerada pelas tarifas
aprovadas por ato do Governador do Distrito Federal
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Art 43 • Constatado pelo DCP que oa custos de expknçlo do serviço
sofreram majonçlo superior s 15 % (quinze por cento) será submetida ao Secretário de
Transportes proposta de alteração das tarifas

Alt 44 • Na planilha de cálculo dos custos do serviço serio considerado»
obrigatoriamente os seguintes btores:

I- depreciação do veiculo;

n- custos de operação;

TH- manutenção do veiculo;

IV- remuneração do condutor.

Art. 45 - Às tarifas básicas serio incorporados os seguintes fatores:

I- bandcirads: valor inicial manado pelo taxímetro, correspondente a
2 (duas) UTs (Unidade Tanmétrica);

II- Bandeira I: valor do quilómetro rodado, das 06:00 às 20:00 noras,
de segunda a sexla-fcira, e das 06 K» ás 12:00 horas de sábado;

Dl- Bandeira H: valor do quilómetro , superior em 50 % (cinqOenta por
cento) ao da Bandeira I, rodado:

a) das 20:00 ás 06:00 horas, ds segunda a sexta-feira;

b) t partir das 1 2:00 horas desabado;

c) durante as 24 (vinte e quatro) horas de domingo e faiados;

d) em vias nto pavimentadas e em áreas onde houver sinalizai» que o
permita;

e) quando transportando mais de 03 (Ms) passageiros, e> lusiv* o
motorista e os passageiros menores de 7 (sele) anos;

IV- bagagem ou volume: valor correspondente a 0,4 U (quatro
décimos da Unidade Taximétrica), a ser cobrado pela be, gem que
exceder O l (uma) mala normal e 02 volumes de mio;

hora parada: valor a ser m*»»»»*» paio aparelho taomeliko. par
ocasilo da espora do passageiro, ou quando o veículo enfrentar

CAPITULO K
DAS HMFRAÇOES E PENALIDADES

As punições previstas note Regulamento Bato qplkadaa peloArt 46
Diretor do DCP.

Art 47 - As penalidades aplicáveis pela inobscrvtncia das normas do
presente Regulamento estio previstas na *Relaçlo e Codificação das hfraçBea*.
constante do Anexo I.

Art. 48 - As muitas aplicáveis alo fixadas em base percentual sobre a
Unidade Padrlo do Distrito Federal - UPDF conforme quadros constantes do Anexo U,
ou sobre outro mdicaAir económico que vier a substitui-la

Alt 49 - Quando cometida» mfracoes d* natureza drwaa, apKc.ir-s.t-lo.
cumulativamente, as penalidades previstas para cada uma delas

Art. 50-NaimixM.çkclsp.naUdadescritidDooinorcmri^
que, no periodo de 02 (dou) anos, já tenha sido pumdo pelo cometimento de qualquer
das infraçoes previstas na "Relaçlo e *rVf.ii*tf*çlí> *t»>« mfreooes*.

§ l* - Quando cometidas 06 (seis) infiaçSea do Grupo *A*. no periodo de
02 (dois) anos, a pena será de cancelamento da Pennisslo ou da Matricula.

f 2° - Quando cometidas 04 (quatro) mfraçocs do Grupo *B", no período
de 02 (dois) anos, a pena será de cancelamento da Pennisslo oa da Matricula,

{ V - Quando cometidas 03 (três) infraçoes do Grupo "C", no período de
02 (dois) anos, a pena será de cancelamento da Pennisslo ou da Matricula.

f 4* - Quando cometida uma única infreçlo do Qrupo *D", a pena será de
cancelamento da Pennisslo ou da Matricula.

j 5* - Quando corietidas 04' (quatro) mfraçSea, mchiidss cm mais de um
dos Grupos, no periodo de 02 (d is) anos, a pena será de cancelamento da Permissão ou
da Matricula.

Art 51 - O ní fgam*""» da muha no prazo previsto implicará o
recolhimento da Pennisslo ou d: Matricula por 30 (trinta) dias.

Parágrafo único • Decorridos os 30 (trinta) dias do recolhimento da

permissão, sem que o mfrator haja efctuado o pagamento da muha, «era fanfrlarla a
Permissão ou a Matricula, mdqiendenlemente de ficar o infraloi sujeito á cobrança da
divida.

Alt 52 - O permiasionário ou empresa será solidário e subaidiariamente
responsável pelas infraçoes cometidas por seus propostos

An. 53 • O registro de punições referentes á aplicação das penas de
advertência ou de multa será cancelado quando, em 02 (dois) anos consecutivos,
contados ds data da aplicação da última penalidade, o infrator nlo uuMua em nova
mfraçlo de qualquer natureza.

Art 54 - A citação do pennissionário ou do motorista lerá validade
mesmo quando recebida por familiar maior de 18 (dezoito) anos, residente em seu
endereço.

$* " °" ""̂  ""'"'̂  "***** *> «sorvidos pelo

CAPITULO X
X> JULGAMENTO DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS

Art, 56 - O penmujonário ou motorista que sofo qwlqwr pcnalidedc

spmei.^pedidoder.xoiuúd.n.^.wDintedoDCP. *• P». P«ra

4. ? infi'*0''«' °P™*>* 20 (vinte) dias «cridos, contados da
•oficaçlo da psoahdade por ele sofrida, para o iwoDmnento do valor ds muha que lhe

houver auto imposta, se nlo recorrer no prazo previ,,,,.

*
„ __ -. . ; , que
-oacotodo pelo D«tor do DCP^er* submetido pdo

da ciência do

a de Recursos d. InibcaeV.
mstâncM final, no prazo de 10 (dez) dims ateis, contados ds ciência <fc indeferimento^

A • . reconãdaraçlo e oa recursos nlo julgados, em
cada instancia, dentro do prazo de 90 (noventa) dias serio tkk» con» acoWdai

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 61 - A emiaslo ou noovaelo do Certificado de Permisalo e o
foroeoinienlo de declarações e cerlidBes peto DCP aatlo «yitm * ^p"—" .4.
de expediente.

Art. 62 - Os atuais . isiionéríos terão o prazo de 90 (noventa) dial,
contados da publicação deste Regulamento, para se adequar és exigências nele contidas.

Aft 63 - A Junta Administrativa de Reouraos de InfraçSes do DCP de
que trata o artigo 59 deste Regulamento, é órglo de deliberação colctrva de 3" grau. cujos
membros terlo mandato de um ano, permitida sua recondução por igual período.

Alt. 64 - Os casos omissos neste Regulamento serio
Secretário de Transportes, por proposta do Diretor do DCP.

FERNANDO GOMES NAVES
Secretário de Transportes

A N E X O l

RELQfP.0 E COD1FICACBO DAS INFRflCOES

01. INFRftCOES ODniNISTRATIVAS GRUPOS

1.1. Deixar de apresentar documentação exigida pelo
órgão competente do poder permitente

1.2. Ligar ou desligar o rádio sem o prévio assentimento
do passageiro • A

1.3. Fumar quando o veiculo estiver com passageiro A

l . **. NSo estar a postos ao volante* quando for o primeiro
da fila A

l .5. Trafegar com excesso de lotação A

1.6. Fazer ponto ou permanecer em local não permitido A

1.7. Deixar de atender com presteza ao passageiro A

1.8. Embarcar/desembarcar em local nío permitido A

1.9. Deixar de comunicar ao Departamento de Concess&es
e Permissões mudansa de endereeo. no prazo de 7(sete)
dias A

1.10 Afastar-se do veiculo por mais de 15 (quinze) minutos
nos pontos de estacionamento, sem motivo justificado ... A

1.11 Efetuar freadas ou arrancadas bruscas com passageiros
no interior do veiculo A

1.1? Permitir que motorista* não matriculado para
o veiculo ainda que registrado no Departamento
de Concessões e Permissftes.o dirija*
sem a prévia anuência do órgão competente.....*

1.13 Deixar de entregar dentro de prazo de IE
(doze) horas os pertences e: ̂ uecidos pelos
passageiros GRUPO B

l.IA Fazer ponto ou permanecer e parada de coletivos

1.15 Tratar sem urbanidade o cci- já de trabalho* o
fiscal* o passageiro* ou o c Jblico em geral B

1.16 Recursar-se a acomodar, transportar ou retirar do
porta-malas a bagagem do passageiro B

1.17 Transportar dentro do veiculo, objetos que
dificultem a acomodação do passageiro .B

1.18 Não manter asseio corporal ou da vestimenta B

1.19 Efetuar lavagem do veiculo nos pontos de táxis B

1.50 Desrespeitar a fila* nos pontos de táxis B

1.51 Apresentar documentação irregular B
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1.88 Deixar de atender a determinação do Departamento de
Concessões e Permi ssões B

1.83 Acionar o taxímetro antes da entrada do passageiro B

1.8<» Deixar de dar o troco devido GRUPO C

l.25 Apresentar-se em serviço exalando cheiro de
bebi da alcoólica C

1.86 Recusar corri da C

1.87 Exigir pagamento de qualquer valor, de corrida
não concluída por qualquer razão C

1.8B Recusai—se a apresentar documento á fiscalização C

1.89 Evadir-se, ao constatar a chegada da fiscalização C

1.30 Ouando em serviço» conduzir animal ou carga no
i nter i or do vei culo C

1.31 Dificultar a acào fí seal izadora C

1.38 Ameaçar o passageiro ou o fiscal • C

1.33 Combinar preço para corrida dentro do Distrito
Federal» salvo nos casos previstos no Decreto de
Tarifa de Táxi s C

1.3*1 Usar o veiculo para quaisquer outros fins nào
autorizados previamente pelo Departamento de
'•oncessOes e Permissões C

1.35 longar o itinerário sem justa causa C

1.36 ransportar pessoas estranhas ao passageiro C

1.3 eixar de colocar o veiculo A disposição do
gente fiscal para inspecao, aferição do
.aximetro ou recolhimento do veiculo C

1.38 Dirigir de maneira perigosa com passageiro no
i n ter i or do vet culo C

1.39 Portar arma sem a devida licença C

l.<tO Ouando em serviço, praticar qualquer tipo de
jogo» dentro ou fora do veiculo C

l.(»l Permitir que motorista não registrado no
Departamento de Concessões e PemissOes dirija o
veiculo, provocando o seu recolhimento ao deposito
do DETRAN C

1.-V8 Agredir física ou moralmente o passageiro ou
agente fiscal SRUPO D

I.*t3 Usar a Bandeira indevidamente ou cobrar tarifa
acima da oficial D

!.<•<• Apropriar-se de ob jetos ou valores esquecidos
no veiculo D

l.í+5 Proporcionar fuga a pessoa perseguida pela Policia D

l.*«6 Nào prestar socorro a vitima de acidente em oue
tenha se envolvido D

l.<*7 Usar o veiculo para a prática de crime D

l.<*8 Estar em serviço em estado de embriagues
alcoólica ou sob efeito de substância estupefaciente ... D

l.<>9 Violar o taxímetro D

(Nestes três últimos casos, com recolhimento do
veiculo ao depósito do DETRAN)

OS. INFRACOES RELATIVAS AO VEICULO GRUPO A

8.1. Trafegar com o veiculo sem a pala interna contra
o «o l para o motorista ou sem a alça e o cinto de
segurança para o uso do passageiro A

8.8. Colocar no veiculo enfeites, inscrições, decalques,
desenhos, sem a prévia anuência do Departamento
de Concessões e Permi ssdes A

8.3. Falta ou defeito em qualquer dos componentes da
parte elètrica do veiculo A

3.<». Falta ou defeito da lataria, pintura, forracões»
vidros e lentes A

8.5. Falta ou defeito do triângulo, macaco ou
chave de roda A

8.6. Falta ou defeito do extintor de incêndio ou
extintor de incêndio vazio fl

'8.7. Falta ou defeito do pneu estepe R

8.B. Falta ou defeito da placa de identif i casão
do vei culo ft

8.9. Falta ou defeito do luminoso A

10IO Trafegar com o veiculo tendo o porta-malas
sujo ou ocupado, sem espaço para a bagagem
do passageiro GRUPO B

8.11 Alterar as características originais do
veiculo, sem a prévia anuência do Departamento
de ConcessOes e Permi ssOes B

8.18 Pneu liso B

(Neste último caso» com recolhimento do veiculo)

03. 1NFRÔCOES DE RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS

3.1. Deixar de atual izar o cadastro de seus mo to r i s tas e
da respectiva frota a cada 15 lquinze)dias

flHCXO l I

ÍHIKIS rmus ir UNiiSiros lus wons umuamos «o raitcinio 39

10 «RI . 20 ID III «Ç 45?

Í N I U Í . E S io t«urii •«•

l [ l K C l l I H C l i

pnslo it
l-Vrtincil 5 Y.

UílílMS ID tliirO T

l l l H C l l i » C l •

IS í 25 '/. A i l ls cjiíitlc

in «sa

l E I H C I l t H C l l

29 35

' sosffniio it

n •/. ! M tia

D.cr.tod. 3° d. dezembro

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr ibtn

coes que lhe confere o a r t igo 100, inciso

X X V I I , da Lei Orgânica do Dis t r i to Federal ,

R E S O L V E :

Exonerar , a pedido , EVALDO C A R N E I R O do cargo

em Comissão de C o n í u l t o r - A d j u n t o , símbolo DFA-13, da Con

su l te r ia J u r í d i c a do G a b i n e t e do Governador.

DOHINGO^R^ftlZ

Decreto de 31 de dezembro de 19 94 .

O Governador do Distrito Federal no uso çias atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso

X X V I I , da Lei Orgânica do Distrito Federal, de 08

de junho de 1993,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, TERESA AMARO CAMPELO BESERRA,

matrícula n» 35.543-7, do Cargo de Natureza Especial de Secretã-

rio-Adjunta, Símbolo CNE-04, da Secretaria de Administração Io

Distrito Federal. jOAQimiTiÕMÍNGÕSÁÒRTZ'
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Decreto de 31 de d e z e m b r o de 19

O Governador do Distrito Federal, m> uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
X X V I I , da Lei Orgânica do Distrito Federal, de 08

de junho de 1993,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI,

do Cargo de Natureza Especial de Superintendente do Instituto de

Desenvolvimento de Recursos Humanos - IDR, da Secretaria de Admi-

nistração do Distrito Federal.

Decreto de 31 de dezembro de 19 94.

O Co»ern»dor do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso

XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, de 08

de junho de 1993,

R E S O L V E t

Exonerar, a pedido. MARILENE BORGES LEONE, matri-

cula ns 39.903-5, do Cargo de Natureza Especial de Chefe de Gabi-

nete. Símbolo CNE-05, da Secretaria de Administração do Distrito

Federal. je*«l»*rBòmilGOS

Decreto de 30 de dezembro

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo art. 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal, e o constante da Lei

n9 525, de 03 de setembro de 1993.

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, ALEXANDRE COSTA AYRES, matricula n9

40.930-8, do Cargo de Natureza Especial de Chefe de Gabi_

nete, Código CKE 05, da Secretaria de Indústria e Comer

cio do Distrito Federal.

Decreto de 31 de dezembro de1»94.

O Governador do Distrito Federal, no uso da* atribuições
que lhe- confere o artigo 100, inciso X X V I I , da Lei

«rcânica d» Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, » pedido, L«t IA MARIA AIV1* SOUZA B1TTAR

do Carpi» de Maturer.a Especial, de Secrf» ária-Adjunta da Serre

l.-iria de Desenvolvimento Social e Ação Cnunmitária do Dintri

to Federa].
JOAQUIM DOMINGOS «O*tt

Decreto de 31 de dezembro de 19 94.

O Governador do Distrito Federal, no U80 das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso X X V I I , da Lei
Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E S

Exonerar, a pedido, ÁUREA MARIA PEREIRA ERVILHA do
Cargo de Natureza Especial, de Chefe de Gabinete da Secretaria
de Desenvolvimento Social e Acão Coaninitaria do -ulatxito federal.

JOAgDlM DOMUGOS/ROJU?

Decreto de 31 de dezembro

/

d.19»4'

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s
cue l he c o n f e r e o a r t i g o KC, inciso X X V I I , da Le i Or*

c é n i c a co D i s t r i t o F e d e r a l , oe G8 os junho de 1993, e
t enao em v i s ta o d ispos to no D e c r e t o n» 15.057, de 26

de s e t e m b r o de 1993,

R E S O L V E I

exonerar, a pedido, AM lÚCIA «ACEDO BURGOS, matricula

n£ 39.668-5, oo Cargo tie Natureza Especial de, Subacritaria de Plo-

CErnisação e Organização Administrativa, de Secretaria de Admi-

nistração co Distrito federal.

Decrete de 31 de dezembro dei» 9*.

O Governador do Distrito Federal, no ufo das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V Bi

Exonerar, a pedido. PRUDENC1MU FERREIRA, matri-

cula n: 33.311-5, de exercei o Cargo de Natureza Especial de

Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação Social do Dis-

trito Federal. JOMQuÍN DOMINGOS

Decreto de 30 de Dezembro *•»»«•

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII. da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, MASSIMO LUIZ DE ARAÚJO MW-

ZOLILLO. matrícula n> 37.536-5, requisitado do Ministério da

Educação, de exercer o Cargo de Natureza Especial de Secretá-

rio Adjunto da Secretaria de Comunicação Social do Distrito Fe-

deral, a contar de 30.12.1.994.

Decreto de 31 de dezembro «e t» 94.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVII, da Lei Orgânica

do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido. JOSE WHOA BEZBOU PAIVA, do Cargo de

Natureza Especial, de Secretârio-AdJunto da Secretaria de

Cultura e Esporte do Distrito Federal.
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Decreto de 31 a» dezembro detgtM.
R E S O L V Es

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI], da Lei Orgânica

do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido. VAMKRLEI DOS SANTOS CATALÍD, do Cargo de

Natureza Especial de Chefe de Gabinete, da Secretaria de Cuífjra

e Esporte do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS ROUZ

30 dezembro «• te

O Oevernedor de OteMto federei no uso das a t r ibui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso

X X V I I , da Lei Orgânica do Dis t r i to Federal .

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, ANTÓNIO PIKE1.TEL do Cargo

de Natureza Especial, CNE-05, de Chefe de Gabinete da Con

sultoria Jurídica do Gabinete do Governador.

_JflAQt«irPDMlHOlfe BORIZ

30 ee dezembro

O Oevernedor é» OMrtte federei no uso das atribui,

coes que lhe confere o artigo 100, inciso

X X V I I , da Lei Orgânica do Dis t r i to Federal.

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, JOSÉ BEKÍC10 TAVARES

CUNHA HELO do cargo de Cônsul tor-Adjunto. DFA-13, da

sultoria Jurídica do Gabinete do Governador.

-JDAQJU» poMíneos, ' HOR

DA

Con

DECRETO DE 31 DE DEZERBRO DE 199*

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
das atribule»»» que ln« confer» a artigo IOO, inciso XXVIl,
Lei OrgSnica de Distrito Federal.

R E S O L V Et

Exonerar, a pedido, ANTONIO MARANGON NETO
do Cargo de Natureza Especial, de Chefe, da Casa Militar, do
Gabinete do Governador do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMIHGOS ROR IZ

Decreto de 31 de dezeubro de 19 94.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, Inciso X X V I I , da Le1

Orginica do Distrito Federal,

« E S O L V E <

Exonerar, a pedido, PAULO AFONSO T E I X E I R A RACHADO

m a t r í c u l a nS 37.577-2, do Cargo de Natureza E s p e c i a l de

Chefe de gabinete da Secretaria de Obras do D i s t r i t o Fede
ral.

JOAQUIM DOU; .cos ROR 11

DECRETO DE 3O DC DEZEMBRO DE 199«.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuiçBes que trie confere o artigo IOO, inciso XXVII. da
Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V El

Exonerar, a pedido. ALfllRO GERIN DC
AHORIfl do Cargo e* Coikissao de Diretor. Si abolo DFG-1<>. do
Departamento de Assuntos Administrativos, d* Secretaria de
Governo do Distrito Federal.

DECRETO DE 3O DE DEZERBRO DE 199*

O 6OVER!WDOR DO DISTRITO FEDERAL» no uso
das atribuicbes que Irie cor.fere o artigo 100. inciso X X V I I , da
Lei Organic* dc Distrito Federal.

R E S O L V El

Exonerar, a pedido. BENJAMIN SE6ISMUNDO
DE JESUS RORtZ do Cargo de Natureza Especial, de Consultor
Jurídico, da Consultoria Jurídica, do Gabinete do Governador do
Distrito Federal.

Exonerar, a pedido. VALCV NAZARENO RORIZ
do Cargo de Natureza Especial, de Secretario Adjunto, da
Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DON1MOS RORIZ

31 *» d e z e m b r o *.» 94

DECRETO DE 31 DE DEZEMBRO DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
das atribuições que lhe confere o artigo IOO. inciso XXVII.
Lei Orgânica do Distrito Federal,

Distrito Federal,

R E S O L V E :
Exonerar, a pedido. ORLANDO RARANHAO CORES DE SÁ= r

.
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DECRETO DE 3O DE DEZEMBRO DE 199<t

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das aíribuiçOes qje lí-.e cor.fere o artigo 100, inciso XXVII, da
Lei Orgânica de Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, ALCIR DA SILVA
FAULHABER do Cargo de Natureza Especial, de Chefe de Gabinete,
da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

-JOAQUIM DOMING/S

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuiçBes que lhe confere o artigo 1OO, inciso XXVII» da
Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, VALFREDO PERFEITO do
Cargo de Natureza Especial, de Subsecretário, da Subsecretária de
Articulação para o Desenvolvimento do Entorno, da Secretaria de
Governo do Distrito Federal.

JOAOUI» DOUIHGOS WHIZ

Decreto de 31 de dezembro de 1994

R E S O L V E :

Exonerar, a p e d i d o , NILSON BOTARO DA SILVEIRA do

Cargo de Natureza Especial de Chefe de Gabinete do Secretário de

Transportes do Distrito Federal.

DECRETO DE 31 DE DEZEMBRO DE 1994

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o a r t i g o 100, i n c i s o X X V I I , da
Le i O r g â n i c a d o D i s t r i t o F e d e r a l ,

R E S O L V E

EXONERAR, a p e d i d o , o Coronel OOBM EDSON AMORIM MA-
CHADO, do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o Federal,
do Cargo de Chefe da Casa N i l itar-«dj unto da Casa M i l i t a r
do G a b i n e t e do G o v e r n a d o r do D i s t r i t o Federal.

JOAOUTfi~~Õ~ÕMI NGO

Decreto d* 31 de dezembro de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr ibuições

que lhe confere o artigo 100, inciso III, da Lei

O r g â n i c a do D i s t r i t o Federal,

R E S O L V Ê :

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso

XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

RESOLVE :

Exonerar, a pedido, LUÍS VALDIR BEZERRA, matrícula

n' 37.909-3, do cargo de Chefe de Gabinete, Natureza Espe

ciai III, da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecno

- -- ̂logia do Distrito Federal, a partir deVDl.01.4S.
'

Decreto de 31 de dezembro de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso

XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, ENIVALDO ALVES SILVA, matrícu

Ia n9 3O.948-6, do Cargo de Natureza Especial II de Secreta

rio Adjunto da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecno

logia do Distrito Federal, a partir de OTnjl.95.

JOAQim

Decreto de 30 de d e z e m b r o de

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s

que lhe c o n f e r e o a r t i go 100, i n c i s o X X V I I , da Le i

O r g â n i c a do d ist r i to Federa l .

Exonerar , a pedido, MARCOS DE ALNEIDA CASTRO do Car

go de Natureza E s p e c i a l , de Secretar io de Governo do Distr i to Fe

deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 31 de dezembro de 10 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr ibuições

que lhe confere o artigo 100, inciso III, da Lei

Orgânica do Distr i to Federal ,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL do

cargo de Natureza Especial de Secretário de Fazenda e Plane

jamento do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 31 de dezembro de 19 94.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr ibuições

que lhe confere o art igo 100, inciso III, da Lei

Orgânica do Distr i to Federal .
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Decreto de 31 de dezembro de 1994
R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, RUBEM AUGUSTO TAVEIRA do cargo

de Natureza Especial de Secretário de Segurança Publ

trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 31 de dezembro de 1994-

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i bu i ções

que lhe confere o ar t igo 100, i nc i so III, da Lei

Orgân ica do D is t r i to Fede ra l .

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA

DA SILVA, matricula n» 22.367-0, Inspetor de Obras, 1^ Classe,

Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal do Cargo

de Natureza Especial de Secretário de Obras do Distrito Fede

ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 31 de dezembro de 19 94-

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibu ições

que lhe confere o ar t igo 100, inc iso X X V I I , da Lei

Orgân ica do D is t r i to Federa l ,

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 10O, Inciso I I I , da Let Orgânica
do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, CÉSAR BAJOCCKt, do Cargo de Natureza Especial

de Secretario da Secretaria de Cultura e Esporte do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 31 de dezembro de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui
coes que lhe confere o artigo 100, inciso III , da Lei Orgâ

nica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar a pedido MARIA EULfLIA FRANCO do Car

go de Natureza Especial de Secretário de Turismo do Distri

to Federal, a partir de 31.12.94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 31 de dezembro de 19 94.

R E S O L V E :

Fazer cessar os efeitos do Decreto de 15.12.94,que

nomeou VE R I D I A N A BRAGANÇA DA SILVA, matricula n9 37.206-4, pá

rã responder, cumulativamente, sem acumular salários, pelo

Cargo de Natureza Especial de Secretário-Adjunto da Secret^

ria de Obras do Distrito Federal, conforme pu b l i c a d o no DODF

ns 241, de 16.12.94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 31 de dezembro de 19 9*

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso III, da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ, do

Cargo de Natureza Especial de Secretário de Estado, Símbolo CNE-03 ,

da Secretaria de Trabalho do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Distrito Federal, no u- d.-is atribuições

que lhe confere o artigo 100, inci -o I I I , da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

do Cargo de Natureza Especial, de Secretaria de Desenvolvimento

Social e Açao Comunitária do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 31 de dezembro de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 100, inciso III , da Lei Orgânica

do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, ADONIAS DOS REIS SANTIAGO, matrícula

nÇ 33.075-2, do Cargo de Natureza Especial de Secretário

de Indústria e Comércio do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto de 3 1 de dezembro de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s
que lhe c o n f e r e o a r t i g o 100, i n c i s o III, da Lei
O r g â n i c a d o D i s t r i t o F e d e r a l ,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, FERNANDO GOMES NAVES do Cargo

de Natureza E s p e c i a l de Secretário de Transportes do Distrito Fe^

der a l .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, WELIGTON LUIZ MORAES, matrí-

cula n2 18.510-8, de exercer o Cargo de Natureza Especial de

Secretário de Comunicação Social do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 31 de dezembro de 1994

Decreto de 31 de d e z e m b r o de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s
que lhe são c o n f e r i d a s pelo a r t i go 100, i n c i s o III,
da Le i O r g â n i c a do D i s t r i t o Fede ra l ,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES,

m a t r i c u l a n^ 35.472-4, do Cargo de Natureza Es p e c i a l de Secretá_
rio de A g r i c u l t u r a do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 31 de dezembro de 1994.

O Governador do Distrito Federal, no uso ^as atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso

III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, de 08 de

junho de 1993,

R E S O L V

Exonerar, a pedido, STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES

TROIS, matrícula nc 33.301-8, do Cargo de Natureza Especial de

Secretária, Símbolo CNE-03, da Secretaria de Administração do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 31 de dezembro de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso da atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso . I I , da Lei

Orgânica do Distr i to Federal,

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibu ições
que lhe são c o n f e r i d a s pelo ar t igo 100, inciso III
da Lei O r g â n i c a do Distr i to Federa l ,

R E S O L V E

E x o n e r a r , a ped ido , MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA,
m a t r í c u l a n2 3 2 . 2 1 2 - 1 , do Cargo de N a t u r e z a E s p e c i a l I de Secre^
t a r i a da S e c r e t a r i a do Meio Ambiente, C i ê n c i a e T e c n o l o g i a do

D is t r i to Fede ra l .

JOAQUIM DOMINGOS R O R I Z

Decreto de 31 de dezembro de 1994.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso I I I , da Lei Orgânica

do Distr i to Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, PAULO AFONSO KALUME HEIS do

Cargo de Natureza Especial de Secretario de_Sayde do Distri

to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 31 de dezembro de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica

do Distrito Federal, e o constante da Lei no 777, de 13

de outubro de 1994,

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, ANILCÊIA LUZIA MACHADO, matrícula no

19.504-9, do Cargo de Natureza Especial, de Administrador Re

gional de Sobradinho, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Dis_

trito Federal. ,.

Decreto de 31 de dezembro de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal,
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Decreto de 31 de d e z e m b r o de 19 94
R E S O L V E :

rtido ILAIR ANTONIO TUKELERO, do Car
EX°nerar; l Th fe'de Gabinete, *»*. CHE-05. da

go de Natureza Especial de C
Secretaria de Trabalho do Distrito Fed.

JOAQUIM DOMINGOS ROM*

Decreto de 31 <»• dezembro
de 1991

O Governador do Distrito Federa., no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso X X V I I , da Lê,

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, JOSÉ RIBAMAR LOBO CASTRO, do

Cargo de Natureza Especial de Secretário-Adjunto, SímboL

da Secretaria de Trabalho do Distrito Federal.

O Governador do Distr i to Federal, no uso das atribuições que

lhe cor.fere o art igo 100, inciso X X V I I , da Lei Orgânica do

Distri to Federal,

R E S O L V E :

DESIGNAR PAULO CAVALCANTI DE OLIVEIRA, Matrícula nO 32.447-7,

para responder interina e cumulativamente, sem acumular sala

rios, pelo Cargo de Natureza Especial de Administrador Regio-

nal de Sobradinho, da Subsecretária de Coordenação das Adrai -

nistrações Regionais da Secretaria de Governo do Distrito Fe-

deral.

«OMINGOS

de 19 94.Decreto de 31 de dezembro

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artioo 100. inciso X X V I I , da Lei Orgânica

do Distrito Federal,

R E S O L V E :

JOAQDIM DOMINGOS RORIZ
Exonerar, a pedido, MÁRIO SÉRGIO BOAVENTURA DE SÃ, matrícula

n9 35.456-2, do Cargo de Natureza Especial de Chefe de Gab_i

nete da Secretaria de Agricultura do Distrito Federa].

Decreto de 3] de dezembro de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII , da Lei Orgânica do

Distrito Federal,
A

RESOLVE:

DESIGNAR DOMINGOS CARLOS DE SABÕIA, Chefe da Assessoria Téc

nica. Símbolo DFG-12, para responder cumulativamente e inte

rinamente, sem acumular salários, pelo Cargo de Natureza EE>

pecial de Administrador Regional do Guará, da Subsecretária

de Coordenação das Administrações Regionais da Secretaria de

Governo do Distrito Federal.

Decreto de 31 de dezembro de 19 94

Decreto de 31 de dezembro de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo artigo 100,

inciso XXVI J, da Lei Orgânica do Distrito Fede-

ral,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, ANAJÚLTA ELIZABETE HERINGER

SALLES, matrícula n? 07.O01-7, do Cargo de Natureza Especi-

al de Diretora do Jardim Botânico de Brasilia, da Secreta^_

ria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Fedç-

ral, a partir de 31 de dezembro de 1994.

Decreto de 31 de dezembro de 1994.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica

do Distrito Federal, e o constante da Lei no 371, de 15

de julho de 1994,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, JOSÉ ORLANDO DE CARVALHO, matrícula no

33.711-0, do Cargo de Natureza Especial, de Administrador Re

gional do Guará, da Subsecretária de Coordenação das Adminis;

trações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fede
ral.

O Governador do Distrito Federal, no uso das Atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII,da Lei Orgânica do Dis

trito Federal, e o constante da Lei no 774, de 13 de outubro

de 1994.

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, PAULO ROBERTO GUIMARÃES DE CASTRO, ANALIS

TA DE FINANÇAS E CONTROLE, matrícula nO 18.462-4, do Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-14, de Subsecretário Adjunto da Subse
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cretaria de Coordenação das Administrações Regionais, da Se

cretaria de Governo do Distrito Federa-tr—^

•í

Decreto de 31 de dezembro de 19

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o ar t igo 100, inciso X X V I I , da Lei Orgânica

do Distr i to Federal ,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, AGU IN ALDO LELIS, natrícula n? 38.782-7,

do Cargo de Secretário Adjunto da Secretaria de Agricultura

do Distrito Federal.

Decreto de ^ «e dezembro d. 19 9'

O Governador do Distrito Federai, no uso das atribules
- - Y V T T da Lei Orgânica

que lhe confere o artigo 100. inciso XXVII.

do Dis t r i to Federa l ,

R E S O L V E ;
a pedido, LÚCIA MARIA POLLEN PARENTE D*

- j- Natureza Especiai
Fe

deral.

COMISSÃO GERAL DE ANISTIA

O presidente da C...* *>«

to Federal, cr1.-« M» »•«« ° " ; ;6es regi
fevereiro de 1989, no uso de suas

mentais,

R E S O L V E :

Elogiar a servidora AHA AMÉLIA CARDOSO PESCARA, ma

trícula nS 19.865-X, Secretaria Executiva da Comissão Geral de

Anistia do Governo do Distrito Federal, pela competência, dedica

cão, responsabilidade e zelo no exercício de suas atividades fun_

cionai s. •

Decreto de 31 de dezembro de 1994

BEK3AM1M SÊ NO.}'/DE J. RORU

Presidente da Comissão

Geral de A n i s t i a

Decreto de 31 <•• dezembro de 19 94

O Governador do Di*trito Federal, no uso das atri_

bulcões que lhe confere o artigo 10O, inciso

X X V I I , da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :
Exonerar, a pedido, ALFREDO RIBEIRO DA SILVA,

matrícula n' 00.121-X, do Cargo em Comissão de Chefe do

Núcleo de Desenvolvimento de Recursos Humanos DFG-09, da

Gerência de Recursos Humanos do Instituto de Ecologia e Meio

Ambiente do Distrito Federal, a partir de 01 de janeiro de

1995.

JOAQUIM DOMINGOS ROR1Z

O Governador do Diitnto Federal,no uso das atri-

buições que lhe são conferidas pelo artigo

100.inciso XXVII, da Lei Orgânica do Dis-

trito Federal,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, MARIA ELISA MACHADO GON

CALVES SOARES, Chefe da Seção de Expediente, Símbolo DFG.06

do Cargo em Comissão,da Fundação de Apoio à Pesquisa do Dis

trito Federal da Secretária do Meio Ambiente, Ciência e

Tecnologia do Distrito Federal,apartir de 31.12.94.

JOAQUIM DOMINGOS ROR!Z

Decreto de 22 de dezembro de 1994.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso

XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

RESOLVE:

Exonerar, SANDRO FORTES SANTOS, natrícula no

43.296-2, do cargo em comissão de Assistente da Assessoria

Técnica, Código DFA-05, da Secretaria do Meio Ambiente, Ci6n

cia e Tecnologia do Distrito Federal, a partir de 01 de de

zembro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS ROR IZ

Decreto de 31 de dezembro d« 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o art igo 100, inc iso X X V I I , da Lei

Orgân ica do Distr i to Federal ,

R E S O L V E :

Exonerar , a pedido, FRANCISCO GERSON COLARES NOGUE_[

RA, ma t r í cu la nQ 00.120-1, do Cargo em Comissão de Chefe do Niú

c leo de Serv iços Gera i s , DFG-09, da Gerência de Material e Servj^

cos Gera i s do Inst i tuto de Eco log ia e Meio Ambiente do Distr i to

Federa l .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994.

O SECRETARIO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições regimentais estabelecidas pé

Io Decreto ní IS.063, artigo 39, de 23 de setem

bro de 1993,

R E S O L V E :

Designar MANOEL EVARISTO DE ASSIS, Chefe da Divj.

são de Administração Geral, Símbolo DFG-12, para responder, eu

mu l at i vãmente, pelo expediente do Departamento de Assuntos AdiiM

nistrativo da Secretaria de Governo, até que seja nomeado Dire

tor titular.

MARCOS DE ALMEIDA CASTRO


